PARECER Nº 2331 DE 2008 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 7453, DE 2007

De autoria deste deputado, o presente documento registra a denúncia do professor José Pedro silva Alves, presidente da APM da EE Profa. Palmira Grassiotto Ferreira da Silva sobre sucessivas reformas na escola e continuidade dos problemas no prédio.

Encaminhado à Comissão de Educação desta casa, o documento foi examinado por nós em matéria de mérito e, smj, nosso entendimento é que há procedência e relevância no pedido, nele estando presentes os pressupostos para prosseguimento. Esse assunto vem sendo objeto de acompanhamento por nosso mandato e merece investigação mais detalhada sobre o uso do dinheiro público nas reformas dos prédios escolares. As denúncias são de tal forma incomodativas que o referido professor foi afastado da escola a sua revelia, mesmo sendo titular de cargo, e colocado à disposição de outra Diretoria Regional de Ensino – diferente da sua de origem – para prestar serviços burocráticos e administrativos, evidenciando perseguição política e mau exemplo na forma de conduzir problemas administrativos. 

Assim, propomos aos nobres deputados desta comissão a seguinte

INDICAÇÃO

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo Sr. Governador do Estado que determine à Secretária Estadual de Educação providências para que se instale sindicância e se apurem as suspeitas de mau uso do dinheiro público nas sucessivas reformas do prédio da EE Palmira Grassiotto Ferreira da Silva. 

Este é o nosso parecer.

a)Carlos Giannazzi – Relator

Aprovado o parecer do relator, propondo indicação.

Sala das Comissões, em 28-5-2008.

a)Simão Pedro – Presidente
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